
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO 

 
 

LEI Nº. 355, DE 30 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
 

Autoriza o Poder Executivo a firmar acordo 
para pagamento e/ou compensação com 
credores de precatórios devidos pelo 
Município de Serrano do Maranhão. 

 
 

VALDINE DE CASTRO CUNHA, Prefeita do Município de Serrano do Maranhão/MA, no 

uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara 

Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º O Município de Serrano do Maranhão fica autorizado, na forma prevista no artigo 97, § 

8º, inciso III, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT, a realizar acordo 

para pagamento e compensação de créditos de precatórios alimentícios e comuns da 

Administração Municipal, nos termos desta Lei. 
 

Art. 2º Os acordos diretos devem ser realizados pela Procuradoria-Geral do Município, com 

posterior homologação perante o juízo de conciliação de precatórios do Tribunal de onde se 

originou o ofício requisitório. 
 

Parágrafo Único. Nos acordos é obrigatório o pronunciamento do Procurador-Geral do 

Município, como condição de validade da homologação do ato. 
 

Art. 3º Pode celebrar acordo o titular de precatório de valor certo, líquido e exigível, em relação 

ao qual não exista impugnação, nem pendência de recurso ou defesa, e que decorra de processo 

judicial tramitado regularmente, em relação ao qual igualmente não exista. 
 

Parágrafo Único. Para os fins previstos no caput, considerar-se-á credor do precatório: 
 

I - o conjunto dos credores, quando o precatório tiver expedido por valor global, sem a 

determinação do quinhão de cada um, caso em que deve ser indispensável que se façam 

representar por procurador, constituído por instrumento com poderes específicos para 

celebração de acordo nos termos da presente Lei; 


